
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE GAROPABA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026.

(Retificação nº 01 Edital de processo seletivo nº 001/2026)

Abre inscrições e dene normas para o

Processo Seleivo nº 001/2026,

desinado ao provimeno de cargos

emporários para o quadro de pessoal

da Adminisração Municipal.

JORGE AUGUSTO CHAVES, TORNA PÚBLICO que realizará Processo Seleivo nº

001/2026, em razão de esgoada a lisagem de Professores Regenes, da Educação Especial, de

Conação de Hisória e Musicalização, Inglês e Fonoaudiólogo classicados no Processo Seleivo

Edial n° 02/2025 e Processo Simplicado Edial nº 003/2025, em obediência aos Princípios

Consiucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eciência Adminisraiva, desinado a

selecionar candidaos para o provimeno de cargos emporários para o quadro de pessoal da

Adminisração Municipal, nos ermos do inciso IX do Ar. 37 da Consiuição da República

Federaiva do Brasil, Lei Complemenar nº 1000/2005, Lei Complemenar nº 2.384/2021, suas

alerações e demais normas relacionadas ao cerame.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Ese Processo Seleivo será realizado de acordo com a legislação especíca relacionada à

maéria, com as disciplinas consanes nese Edial e será execuado pela Empresa SC

Treinamenos, CNPJ nº 26.068.753/0001-22, sediada na Rua Barão do Rio Branco, 471, Bairro

Imigranes. Timbó – SC.

1.2 Todas as eapas dese Processo Seleivo serão realizadas no Município de Garopaba ou,

havendo indisponibilidade de locais sucienes ou adequados no Município, poderão ser

aplicadas em ouras localidades.

1.3 Será disponibilizada uma Cenral de Aendimeno para sanar dúvidas a respeio dese

Processo Seleivo, pelo Telefone: (47) 3380-3903, em horário de aendimeno das 08h30min às

11h30min e das 13h30min às 17h00min em dias úeis, ou, pelo e-mail:

conao@scconcursos.com.br.
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1.4 A divulgação ocial de odas as eapas referenes a ese Processo Seleivo dar-se-á, por meio de

avisos publicados, nos seguines locais:

1.4.1 No síio elerônico (sie) do Município de Garopaba: htps://garopaba.aende.ne/

1.4.2 No síio elerônico (sie) da Empresa SC Treinamenos:

htps://poral.screinamenos.selecao.sie

1.4.3 No Diário Ocial dos Municípios de Sana Caarina – DOM/SC:

htp://www.diariomunicipal.sc.gov.br.

1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidao o acompanhameno inegral das eapas dese

Processo Seleivo por meio dos órgãos de divulgação ociais ciados nese Edial.

1.6 O cronograma aqui esabelecido poderá sofrer alerações em razão de melhor aendimeno aos

objeivos do presene cerame e essas alerações serão publicadas pelos meios de divulgação

ociais mencionados no iem 1.4 dese Edial.

1.7 Qualquer aleração no cronograma previso no iem 2 dese edial, não enseja qualquer direio

a cancelameno de inscrição, salvo se houver decisão em senido conrário esabelecida pela

Empresa SC Treinamenos.

1.8 A inscrição dos candidaos implicará na aceiação das condições esabelecidas, no ineiro eor

dese Edial, e das insruções especícas, expedienes dos quais não poderão alegar

desconhecimeno.

1.9 A aprovação nese Processo Seleivo não implica na nomeação do candidao. Todavia, o

processo admissional do candidao deverá obedecer a ordem de classicação dos aprovados, que

serão chamados à medida que a necessidade funcional assim exigir, obedecendo aos criérios do

Município de Garopaba.

1.10 Os candidaos classicados serão chamados à medida que surgir a necessidade, a criério das

Secrearias do Município.
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1.11 Os candidaos aprovados/classicados quando convocados deverão apresenar odos os

documenos admissionais exigidos pelo Município de Garopaba consane no iem 10 dese edial,

no prazo denido em norma municipal.

1.11.1 A relação dos documenos admissionais será indicada e enregue no ao da convocação;

1.11.2 As providências e aos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidaos

aprovados/classicados e habiliados são de compeência e responsabilidade do Município de

Garopaba/SC;

1.11.3 O Município de Garopaba/SC uilizar-se dos seguines meios para convocação dos

candidaos:

a) Por e-mail cadasrado;

b) Pelo Diário Ocial dos Municípios de Sana Caarina – DOM/SC; ou

c) Pelo Edial de Chamameno para Escolha de Vagas;

1.11.3.1 É obrigação do candidao maner aualizado os seus dados após a homologação do

resulado nal. Havendo mudanças de e-mail ou elefone dos candidaos classicados, após

divulgação da homologação dese Processo Seleivo, esas deverão ser comunicadas direamene

aendimenorh@garopaba.sc.gov.br;

1.11.3.2 O candidao após receber a convocação erá o prazo improrrogável de 2 (dois) dias úeis

para apresenar a documenação exigida para a conraação.

1.11.3.3 O candidao após receber a convocação, no caso de convocação individual, poderá

ambém, no mesmo prazo denido no iem 1.11.3.2 e por uma única vez, soliciar sua

reclassicação para o nal da lisa de aprovados.

1.12 Ese Processo Seleivo erá validade de 1 (um) ano conado da daa de publicação do ao de

homologação do resulado deniivo, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período,

por ao do chefe do Poder Execuivo e a criério do Município de Garopaba.

1.13 DA ESCOLHA DE VAGAS
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1.13.1 O preenchimeno das vagas disponíveis no Sisema Municipal de Ensino se dará aravés de

ediais próprios de ESCOLHAS DE VAGAS, que divulgarão as vagas disponíveis, denirão as

daas e os criérios para as suas escolhas.

1.13.2 Havendo a publicação do edial de escolha, ese será divulgado no Diário Ocial dos

Municípios de Sana Caarina, devendo o candidao acompanhar aenamene as publicações a

parir da daa de homologação nal do processo seleivo.

1.13.3 A escolha de vagas por meio de edial próprio poderá ser dispensada quando o número de

vagas a serem preenchidas forem menores que 5 (cinco) vagas por cargo, sendo o candidao

convocado de forma individual.

1.13.4 As vagas remanescenes das chamadas por edial próprio ou remanescenes de convocações

individuais, serão objeo de NOVAS CHAMADAS OU CONVOCAÇÕES, respeiada a

classicação resulane da chamada anerior ou da convocação anerior.

1.13.5 Em caso de escolha da vaga por meio de edial, o candidao receberá, na mesma daa da

escolha da vaga, a sua convocação, não podendo mais pedir sua reclassicação, devendo obedecer

ao prazo esabelecido no iem 1.11.3.2 para enrega de oda a sua documenação, sob pena de sua

desclassicação e exclusão do processo seleivo.

1.13.6 Em caso de EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ESCOLHA DE VAGAS, o não

comparecimeno do candidao para escolha, auomaicamene o reclassica para o nal da lisa de

aprovados, fazendo com que o seu direio de pedido de reclassicação, conforme iem 1.11.3.3 não

possa ser mais uilizado.

1.13.7 O não comparecimeno a duas ESCOLHAS DE VAGA por meio de edial próprio

DESCLASSIFICA o candidao, auomaicamene o excluindo do Processo Seleivo.

2. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2026.

(Retificação nº 01 Edital de processo seletivo nº 001/2026)
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ETAPA DATAS

Publicação do Edial.
17/04/2026

22/04/2026

Prazo de impugnação do edial.

17/04/2026 à

19/04/2026

22/04/2026 e 23/04/2026

Período de inscrição e encaminhameno da

documenação comprobaória.

20/04/2026 à

30/04/2026

23/04/2026 à 02/05/2026

Período para:

 Inscrição pela inerne;

 Proocolo dos documenos para avaliação de

íulos direamene na área do candidao;

 Recebimeno dos requerimenos e envio dos

documenos comprobaórios para Pessoa com

Deciência (PcD);

20/04/2026 à

30/04/2026

23/04/2026 à 02/05/2026

Publicação das relações preliminares:

 Lisa das inscrições deferidas;

 Candidaos que concorrem as vagas reservadas

para Pessoa com Deciência - PcD;

 Candidaos que erão aendimeno especial para

realização da prova escria;

 Inscrições indeferidas com respecivos

fundamenos.

04/05/2026

06/05/2026

Daa para inerposição de recursos concernenes às

inscrições indeferidas relaivas as vagas reservadas e de

aendimeno especial, exclusivamene na área do

candidao.

05/05/2026

07/05/2026

Publicação:

 Exrao do resulado dos recursos adminisraivos

inerposos; Homologação das inscrições.

 Divulgação do horário e local para realização da

avaliação escria objeiva.

07/05/2026

08/05/2026

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 10/05/2026
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Divulgação do gabario preliminar e dos cadernos da

avaliação escria objeiva exclusivamene na área do

candidao.

11/05/2026

Período para inerposição de recursos adminisraivos

concernenes às quesões e ao gabario preliminar da

avaliação escria objeiva, exclusivamene na área do

candidao.

12/05/2026

Publicação:

 Exrao do resulado dos recursos adminisraivos

inerposos. Resulado preliminar da avaliação

escria objeiva.

19/05/2026

Período para inerposição de recursos concernenes ao

resulado preliminar da avaliação escria objeiva,

exclusivamene na área do candidao.

20/05/2026

Publicação:

 Exrao Resulado Recursos Adminisraivos

Inerposos;

 Resulado deniivo do Processo Seleivo;

 Homologação do resulado deniivo.

22/05/2026

2.1 O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alerações, dependendo do número de inscrios

e de recursos, inempéries, por decisão da Comissão Especial de Recruameno e Seleção de

Pessoal e/ou da Comissão Execuora, sendo de responsabilidade do candidao acompanhar suas

alerações nos meios de divulgação do cerame.

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

3.1 Para os candidaos ao Cargo de Professor (Todos):

3.1.1 Prova Objeiva de caráer eliminaório e classicaório;

3.1.2 Prova de Avaliação de Tíulos de caráer classicaório.

3.2 Para os candidaos aos demais cargos:

3.2.1 Prova Objeiva, de caráer eliminaório e classicaório.
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4. CARGOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS

4.1 Os cargos e seus requisios, bem como as vagas de ampla concorrência e os vencimenos

iniciais, são os esabelecidos nos iens 4.8 e 4.9 dese edial.

4.2 As aividades inerenes a cada um dos cargos serão desenvolvidas no Município Garopaba, em

quaisquer dependências, locais ou órgãos, salvo os expressamene especicados.

4.3 A carga horária esá expressa em empo semanal de rabalho.

4.4 O horário/período de rabalho obedecerá à jornada de rabalho do Município de Garopaba,

podendo ser diurno e/ou nourno, bem como poderá ocorrer aos sábados, domingos e feriados,

conforme as necessidades do Município.

4.5 As conraações serão realizadas por empo deerminado, conforme indicado nese edial e no

conrao de rabalho.

4.6 Poderá haver apenas uma prorrogação, devidamene jusicada e comprovada, por ao do

Secreário Municipal conraane e do poder execuivo, desde que o período de prorrogação,

somado ao período originário, não exceda o prazo máximo denido para cada hipóese de

conraação, conforme legislação vigene.

4.7 Os candidaos classicados acima das quanidades de vagas esabelecidas nese edial

gurarão como cadasro reserva, para poserior análise de aproveiameno pela Adminisração

Municipal no caso de aberura de novas vagas, no prazo de vigência do presene Processo

Seleivo, respeiados evenuais cerames realizados aneriormene a ese e que esejam em vigor.

4.8 Cargos com exigência de curso de Ensino Superior:

(Retificação nº 01 Edital de processo seletivo nº 001/2026)
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CARGO
HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL

VAG

AS

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

VENCIME

NTOS

(R$)

PRAZO

MÁXIMO

DE

CONTRAT

AÇÃO

Professor

Ensino Superior Compleo

em Pedagogia, de

licenciaura plena, com

habiliação para Educação

Infanil e Ensino

Fundamenal ou ainda

educação especial.

CR(*) 20 horas R$ 2.565,31 Aé 12 meses

CR(*) 40 horas R$ 5.130,63 Aé 12 meses

Professor

de Educação

Especial

Curso Superior em

Educação Especial; e/ou

Pedagogia com

Especialização em Educação

Especial ou Educação

Inclusiva, e/ou Pedagogia

com complemenação em

Educação Especial ou pós-

graduação em áreas

especícas da Educação

Especial, abrangendo emas

como planejameno e

adapação pedagógica,

aendimeno a alunos com

deciências, ransornos do

desenvolvimeno e

necessidades especícas

como Psicopedagogia,

Neuropsicopedagogia,

Aendimeno a pessoas com

surdez e LIBRAS, deciência

visual e Braille, ransorno

do especro auisa, enre

ouras.

5 +

CR(*)
20 horas R$ 2.565,31 Aé 12 meses

5 +

CR(*)
40 horas R$ 5.130,63 Aé 12 meses

Professor de Ensino Superior Compleo CR(*) 20 horas R$ 2.565,31 Aé 12 meses
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Ares com Licenciaura em Ares;
CR(*) 30 horas R$ 3.847,97 Aé 12 meses

CR(*) 40 horas R$ 5.130,63 Aé 12 meses

Professor de

Educação

Física

Ensino Superior Compleo

com Licenciaura em

Educação Física e Regisro

no Conselho de Classe

Prossional;

CR(*) 20 horas R$ 2.565,31 Aé 12 meses

CR(*) 30 horas R$ 3.847,97 Aé 12 meses

CR(*) 40 horas R$ 5.130,63 Aé 12 meses

Professor de

Conação de

Hisória e

Musicalização

Ensino Superior Compleo

com Licenciaura na área de

Educação; Cursos de

formação e capaciação na

área de conação de hisórias

e ou musicalização;

CR(*) 20 horas R$ 2.565,31 Aé 12 meses

CR(*) 40 horas R$ 5.130,63 Aé 12 meses

Professor de

Inglês

Ensino Superior Compleo

com Licenciaura em Leras

Poruguês /Inglês;

CR(*) 20 horas R$ 2.565,31 Aé 12 meses

Fonoaudiólogo

Ensino Superior em

Compleo em

Fonoaudiologia e Inscrição

aiva no Conselho de Classe.

1 +

CR(*)
30 horas R$ 4.844,37 Aé 12 meses

Nuricionisa

Ensino Superior em

Compleo em Nurição e

Inscrição no Conselho de

Classe.

CR(*) 40 horas R$ 4.497,94 Aé 12 meses

(*)Cadasro de Reserva

4.9 Cargos com exigência de curso de Ensino Médio:

(Retificação nº 01 Edital de processo seletivo nº 001/2026)

Cargos
Habilitação

Profissional
Vagas

Carga

Horária

Semanal

Vencimentos

(R$)

Prazo Máximo

de

Contratação

Auxiliar Educacional
Ensino Médio

Compleo na
CR(*) 40 horas R$ 2.102,23 Aé 12 meses
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modalidade normal

ou Magisério

Monior Escolar
Ensino Médio

Compleo
CR(*) 40 horas R$ 2.102,23 Aé 12 meses

Assisene de Serviços

Educacionais

Ensino Médio

Compleo, com

cericado,

devidamene

regisrado, expedido

por insiuição de

ensino reconhecida

pelo MEC.

15 +

CR(*)
40 horas R$ 2.102,23 Aé 12 meses

(*)Cadasro de Reserva

4.10 Cargos para nível alfabeizado:

(Retificação nº 01 Edital de processo seletivo nº 001/2026)

Cargos
Habilitação

Profissional
Vagas

Carga

Horária

Semanal

Vencimentos

(R$)

Prazo Máximo

de

Contratação

Merendeira Alfabeizado
3 +

CR(*)
40 horas R$ 2.172,29 Aé 12 meses

Servene Alfabeizado CR(*) 40 horas R$ 2.172,29 Aé 12 meses

Moorisa Escolar

Alfabeizado com

CNH prossional na

caegoria D e Curso

para conduores de

veículos de

Transpore Escolar,

reconhecido pelo

DETRAN

CR(*) 40 horas R$ 2.520,58 Aé 12 meses

(*)Cadasro de Reserva

4.11 As aribuições das funções esão previsas na Lei Complemenar Municipal Nº 2.383 de 28 de

dezembro de 2021, Lei Complemenar Municipal Nº 2.384 de 28 de dezembro de 2021, disponíveis

no sie: htps://www.leismunicipais.com.br.
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4.12 Será exigido, no ao da conraação e durane o exercício das funções, o regisro aivo no

Conselho de Classe da caegoria para aquelas aividades desenvolvidas por prossões

regulamenadas.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições para ese Processo Seleivo deverão ser realizadas no sie elerônico da Empresa

SC Treinamenos, no seguine endereço: htps://poral.screinamenos.selecao.sie.

5.2 Não será aceia inscrição via posal, por elex ou via fax, e-mail, exemporânea e/ou

condicional ou, ainda, fora do prazo esabelecido.

5.3 Será permiida a inscrição somene para 01 (um) cargo para cada candidao.

5.4 O candidao, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço elerônico

htps://poral.screinamenos.selecao.sie, deverá imprimir o respecivo comprovane da inscrição.

5.5 O candidao ineressado deverá realizar a inscrição no período de 23/04/2026 a 02/05/2026, no

endereço elerônico htps://poral.screinamenos.selecao.sie.

6. DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Pcd), DOS CANDIDATOS COM

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO ESPECIAL E DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE

AVALIAÇÃO

6.1 Dos cargos disponíveis para ese cerame, é reservado o percenual de 10% (dez por ceno)

para Pessoas com Deciência (PcD), em conformidade com o Ar. 12 da Lei Complemenar Nº

1000/2005.

6.2 Sua aceiação esará condicionada à compaibilidade da sua limiação com as aribuições das

funções.

6.3 Não havendo Pessoas com Deciência (PcD) classicadas em números sucienes para

preencher as vagas reservadas, esas reverer-se-ão às vagas gerais do Processo Seleivo.
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6.4 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidao deverá realizar os seguines

procedimenos denro do prazo denido no Iem 2 dese Edial, conforme prevê o parágrafo único

do ar. 12 da Lei nº 1000/2005 “Os poradores de deciência deverão ser submeidos à avaliação

médica, anes da realização das provas, e receberão um Cericado Médico que aesará sua

capacidade física e menal para o cargo preendido, homologando sua inscrição nesa caegoria”:

6.4.1 No ao da inscrição, declarar-se como: Candidao com Deciência.

6.4.2 Enviar via upload, direamene na área do candidao no sie elerônico da Empresa SC

Treinamenos, no seguine endereço: htps://poral.screinamenos.selecao.sie, a imagem

(exensão “jpeg” e ou “pdf”) do laudo médico, emiido nos úlimos 12 meses, salvo o laudo

médico que aese a deciência permanene que possui validade por prazo indeerminado, que

deve aesar a espécie e o grau/nível de sua deciência, com expressa referência ao código

correspondene da Classicação Inernacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa

da deciência. O laudo médico deverá consar que as aribuições são compaíveis com a

deciência do candidao conendo a assinaura e o carimbo do médico com o número de sua

inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).

6.4.3 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidao, devendo

ser aesado inclusive a sua legibilidade e inegridade, sob pena de desconsideração.

6.4.4 A Empresa SC Treinamenos não se responsabiliza por qualquer ipo de problema que

impeça a chegada da documenação a seu desino, seja de ordem écnica dos compuadores, falhas

de comunicação, bem como por ouros faores.

6.4.5 O candidao deverá maner em seus cuidados a documenação original ou cópia auenicada

em carório consane no subiem 6.4.2. Caso seja soliciado pela Empresa SC Treinamenos o

candidao deverá enviar a referida documenação por meio de cara regisrada para conrmação

da veracidade das informações, sob pena de aplicação das penalidades esabelecidas em Lei.

6.5 O Laudo Médico (original ou cópia auenicada), referene à soliciação de aendimeno

especial, erá validade somene para esa seleção pública e não será devolvida ou fornecida cópia

do insrumeno em nenhum momeno.
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6.6 Ao ser aprovado e convocado, o candidao inscrio na condição de pessoa com deciência,

poderá ser soliciado a apresenar laudo médico aesando sua condição, que será avaliado pela

juna médica do Município de Garopaba/SC.

6.7 O candidao que se declarar deciene e não conseguir comprovar sua deciência perane a

Banca da Empresa SC Treinamenos, será considerado desclassicado/eliminado das vagas

reservadas para Pessoa com Deciência (PcD) e concorrerá apenas às vagas de ampla

concorrência.

6.8 A apresenação do laudo médico, não eliminará a auação da juna médica do Município de

Garopaba ou prossional médico indicado pelo Município, cuja conclusão erá prevalência sobre

qualquer oura.

6.9 Para efeio dese Processo Seleivo, consideram-se deciências que assegurem o direio de

concorrer às vagas reservadas para PCD, somene as conceiuadas na medicina especializada,

concordes com os padrões inernacionalmene reconhecidos.

6.10 A opção de concorrer às vagas reservadas à Pessoa com Deciência (PcD) é de ineira

responsabilidade do candidao.

6.11 O candidao com deciência paricipará do Processo Seleivo em igualdade de condições com

os demais candidaos no que se refere ao coneúdo, avaliação, horário e local de realização das

provas.

6.12 Os candidaos que necessiarem de algum aendimeno especial para a realização das

avaliações escrias objeivas, deverá soliciá-lo encaminhado eleronicamene aé o úlimo dia de

inscrições, aravés da “Área do Candidao” em “Minhas Inscrições” (acessando o endereço

elerônico htps://poral.screinamenos.selecao.sie) acessando ese edial e selecionar a opção do

campo do assuno a que se refere o documeno, inserindo o Anexo II preenchido e assinado bem

como Aesado/Laudo Médico conrmando a condição especial. Tal manifesação é de

responsabilidade exclusiva do candidao e implica a aceiação imediaa da condição especial para

realização da avaliação.
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6.13 Caso a soliciação de aendimeno especial não seja aceia em virude da condição ou da causa

que o moive, o candidao deverá realizar a avaliação em igualdade de condições com a dos

ouros candidaos do cerame.

6.14 Serão oferadas, mediane apresenação de laudo médico (com idenicação do prossional e

regisro no CRM), as seguines condições especiais:

6.14.1 Ledor (deciene visual).

6.14.2 Prova ampliada (fones 20, 30 ou 40).

6.14.3 Auxílio de prossional de Libras.

6.14.4 Candidao com baixa audição (aparelho audiivo). O candidao com deciência audiiva

que necessiar uilizar aparelho audiivo no dia das provas, deverá porar laudo médico especíco

para esse m apresenando-o ao scal de aplicação quando soliciado, caso o candidao não pore

o referido laudo, não poderá uilizar o aparelho audiivo, nese caso o candidao receberá as

insruções da avaliação da prova objeiva uilizando o equipameno, mas quando do início da

aplicação e execução da avaliação objeiva deverá colocar o aparelho em local reservado (sem

acesso), não podendo uilizar durane a realização das provas, inclusive quando se deslocar ao

banheiro.

6.14.5 Sala de fácil acesso (érreo/rampa).

6.14.6 Auxílio para gesane.

6.14.7 Auxílio para candidaas lacanes.

6.14.8 Uilização de medicação e/ou raameno durane a avaliação.

6.15 O candidao que necessiar de cadeira adapada para canhoo deverá apenas encaminhar o

Anexo II preenchido e assinado não sendo necessário encaminhar laudo médico para al condição.

6.16 A candidaa lacane que iver necessidade de amamenar seus lhos de aé 6 (seis) meses de

idade durane a realização das provas deverá soliciar por escrio durane o período da inscrição,

e levar acompanhane que permanecerá em sala reservada para essa nalidade.

6.16.1 A lacane deverá apresenar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a ceridão de

nascimeno da(s) criança(s) a ser(em) amamenada(s) e levar um(a) acompanhane maior de 18

anos e civilmene capaz, que cará com a(s) criança(s) em sala reservada para essa nalidade,

próxima ao local de aplicação das provas, e será o(a) responsável pela sua guarda. A(s) criança(s)

não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de forma que, a candidaa que não levar o(a)

acompanhane, conforme acima deerminado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local

de realização das provas.
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6.16.1.1 O(a) acompanhane deverá apresenar documeno de idenicação ocial com foo,

permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e scais e armazenar os

seus perences em embalagem indicada pelos coordenadores e scais.

6.16.2 Durane o período de amamenação, em sala especial a ser reservada pela coordenação de

prova, a candidaa será acompanhada por scal, sem a presença do(a) acompanhane da(s)

criança(s). A mãe erá o direio de proceder à amamenação a cada 2 horas, por aé 30 minuos por

lho. O conrole do empo da amamenação será feio por scal. Encerrar o procedimeno de

lacação ao érmino do empo é de responsabilidade exclusiva da candidaa, sendo-lhe garanida a

compensação do empo despendido na amamenação em igual período.

6.16.3 Não haverá compensação do empo de amamenação em favor da candidaa se o lho

possuir mais de 06 meses de idade no dia da realização de prova ou de eapa avaliaória do

Processo Seleivo.

6.16.4 A candidaa lacane, o acompanhane e a criança devem chegar ao local da prova

cumprindo com os horários de aberura e fechameno dos porões.

6.16.5 A candidaa é responsável pelos aos do adulo acompanhane, caso esse venha causar

algum ransorno durane a realização das provas, a candidaa será auomaicamene eliminada

do cerame.

6.16.6 A candidaa e o(a) acompanhane cam cienes de que poderão, assim como os seus

perences e os da(s) criança(s), serem submeidos à inspeção e/ou ao deecor de meais.

6.17 O candidao que necessiar de aendimeno especial deverá paricipar do Processo Seleivo

em igualdade de condições com os demais candidaos, no que se refere ao coneúdo, avaliação,

horário e local de realização das provas.

6.18 Caso não houver manifeso declarado, conforme disposo acima, o candidao realizará a

avaliação escria objeiva em condições normais com os demais candidaos.

6.19 Nese processo seleivo não há vagas reservadas a Pessoa Com Deciência (PcD):

6.20 Havendo candidao PCD classicados, o mesmo será convocado após a nona vaga ser

preenchida;

7. DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA (Prova Escrita)

7.1 A avaliação escria objeiva, para odos os cargos, será uma prova escria com quesões

objeivas de acordo com o Iem 7.3, com 5 alernaivas de resposa, das quais uma única será a

correa, endo caráer classicaório e eliminaório.
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7.2 O horário e os locais de aplicação da avaliação escria objeiva, serão divulgados com, no

mínimo, 3 dias de anecedência da daa previsa para a aplicação da avaliação, conforme

cronograma no iem 2 dese edial.

7.3 As áreas de conhecimeno exigidas, o número de quesões e o valor que será aribuído a cada

uma, esão disposos nas abelas abaixo:

Quadro de disribuição das quesões das avaliações escrias objeivas:

Cargos

Conhecimenos Gerais

Conhecimeno

s Especícos

Língua

Poruguesa

Legislação,

éica e posura

no serviço

publico

Higiene,

segurança e

éica no

rabalho

Temas da

Educação

Cargos de

Professor

(odos)

05 - - 10 10

Cargos com

exigência de

curso de

Ensino

Superior,

Médio e

Técnico

05 - - - 20

Cargos com

exigência de

curso de

Ensino

Alfabeizado

05 05 05 - 10

Cada quesão erá o valor conforme abaixo descrio:

Quesões Ponuação Ponuação Máxima

Conhecimenos Gerais –

Cargos de Professor (odos)
0,30 4,50
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Conhecimenos Gerais –

Cargos com exigência de curso

de Ensino Superior, Médio e

Técnico.

0,40 2,00

Conhecimenos Gerais Cargos

com exigência de curso de

Ensino Alfabeizado.

0,30 4,50

Conhecimenos Especícos –

Professor Todos
0,55 5,50

Conhecimenos Especícos -

Cargos com exigência de curso

de Ensino Superior, Médio e

Técnico.

0,40 8,00

Conhecimenos Especícos

Cargos com exigência de curso

de Ensino Alfabeizado

0,55 5,50

7.4 O resulado da avaliação escria objeiva será apurado compuando-se o número oal de

quesões respondidas correamene.

7.5 A noa mínima na avaliação escria objeiva para classicação e, consequene coninuação do

candidao nas próximas fases dese cerame é 2(dois) ponos para odos os cargos,

independenemene do componene curricular. O candidao que não aingir o quaniaivo

mínimo de ponos será auomaicamene ELIMINADO do cerame.

7.6 Na hipóese de anulação de quesão da avaliação escria objeiva, por pare da comissão de

coordenação do Processo Seleivo, para efeio de ponuação ela será considerada como respondida

correamene por odos os candidaos.

7.7 Sendo consaado qualquer equívoco no gabario preliminar publicado, poderá haver a sua

mudança, sem a anulação da respeciva quesão.

7.8 Será enregue pela equipe de scalização um caderno de provas e um formulário de carão

resposa, sendo o candidao responsável pela conferência e cericação das informações e
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maeriais, inclusive pela vericação se o caderno de quesões e o carão-resposa esão compleos,

sem falhas de impressão e se correspondem ao cargo para o qual se inscreveu.

7.9 Havendo qualquer irregularidade/dúvida no caderno de quesões e/ou no formulário de

carão resposa o candidao deve comunicar, imediaamene, ao scal de aplicação e, caso

conrmado o defeio, serão omadas as providências de subsiuição do maerial.

7.10 O empo gaso para o aendimeno e/ou subsiuição do maerial, será acrescido ao empo de

duração xado para a realização da prova.

7.11 As alernaivas correas das quesões deverão ser marcadas no carão-resposa, de acordo

com as insruções nele conidas.

7.12 Na avaliação escria objeiva, será considerada com ponuação 0 (zero) a resposa do

candidao ranscria para o carão de resposas (gabario) quando:

7.12.1 Coner emenda e/ou rasura, ainda que legível.

7.12.2 Coner mais de uma opção de resposa assinalada.

7.12.3 Não esiver assinalada.

7.12.4 For preenchida fora das especicações conidas nas insruções fornecidas.

7.12.5 Não esiver a opção compleamene preenchida para o espaço desinado a opção da

quesão.

7.13 O carão-resposa deverá ser preenchido e assinado pelo candidao com canea esferográca

de ina prea ou azul e de maerial ransparene.

7.14 O candidao que não assinar ou recusar a posar sua assinaura no carão-resposa, por

qualquer moivo, será ELIMINADO dese Processo Seleivo.

7.15 O carão-resposa será personicado para cada candidao.

7.16 O preenchimeno do carão-resposa será de ineira responsabilidade do candidao.

7.17 O carão-resposa não será subsiuído.



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE GAROPABA

7.18 A duração da avaliação escria objeiva, incluído o empo para preenchimeno do carão-

resposa, será de 2h30m (duas horas e rina minuos).

7.18.1 O empo denido nese iem poderá ser acrescido, caso o candidao solicie e enha sido

deferido empo adicional para realização da avaliação, conforme xado no iem 6 dese Edial.

7.19 O candidao somene poderá se reirar do local da avaliação escria objeiva após 30 min

(rina minuos) do seu início, endo concluído e enregue sua prova e carão-resposa à equipe de

scalização.

7.20 Para a enrada nos locais de realização das avaliações escrias objeivas, o candidao deverá

apresenar, obrigaoriamene, documeno de idenicação e, se soliciado, a conrmação de

inscrição.

7.21 São considerados válidos os seguines documenos de idenicação: Careira de Idenidade

(RG); Careiras Expedidas pelos Comandos Miliares, pelas Secrearias de Segurança Pública, pelo

Corpo de Bombeiro Miliar, pela Polícia Miliar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de

Exercício Prossional; Cericado de Reservisa; Careiras Funcionais expedidas por órgão

público que, por lei federal, valham como idenidade, Careira de Trabalho e Careira Nacional de

Habiliação com foo recene e denro do prazo de validade.

7.22 Caso o candidao apresene o documeno em formao digial, serão aceios documenos de

idenicação digial expedidos por órgãos públicos desde que apresenado direamene do

respecivo aplicaivo ocial e com foo.

7.23 O acesso ao local de prova é permiido somene ao candidao, devidamene inscrio, sendo

vedado o acompanhameno de ouras pessoas, mesmo lhos menores.

7.24 Em caso de exravio do documeno de idenidade, somene será permiido o ingresso no local

de prova mediane apresenação de Boleim de Ocorrência Policial, assinado e original (vedado o

documeno emiido pela inerne), expedido há, no máximo, rina dias aneriores ao eveno.

7.25 Havendo a soliciação de ingresso no local de prova mediane apresenação de Boleim de

Ocorrência Policial, será procedido a lavraura de insrumeno de realização de avaliação em



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE GAROPABA

caráer condicional, sendo submeido a idenicação dailoscópica, podendo o candidao ser

foografado.

7.26 A consaação de qualquer irregularidade quano a ocorrência que moivou a realização da

avaliação em caráer condicional implicará no cancelameno da inscrição e anulação de odos os

aos praicados, sem prejuízo das sanções penais.

7.27 A Empresa SC Treinamenos preserva-se ao direio de encaminhar à auoridade policial os

aos praicados em decorrência da lavraura e procedimenos previsos no iem 7.25.

7.28 Recomenda-se que o candidao compareça ao local de prova com anecedência mínima de 30

(rina) minuos do horário previso para realização da prova.

7.29 Não haverá, em qualquer hipóese, segunda chamada para a realização da avaliação escria

objeiva, nem a possibilidade de realização de prova fora do dia/horário xado.

7.30 Não será permiido ao candidao realizar as provas porando arma(s) de qualquer espécie;

óculos escuros e arigos de chapelaria, ais como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares,

ressalvados aqueles exclusivamene de livre manifesação religiosa como o “quipá”, “véu” ou

“urbane”, desde que avaliados pelo scal de prova e que não apresenem nenhum indício de

uilização indevida, com a nalidade de violar os iens do Edial, especialmene aqueles que

vedam qualquer ipo de consula; aparelhos elerônicos (máquinas calculadoras, agendas

elerônicas ou similares, elefone celular, relógio com calculadora, smarphones, ables, ipods,

pen drives, câmera foográca, aparelho para surdez (quando não houver a comprovação de uso),

ocadores MP3 ou similares, gravadores, alarmes de qualquer espécie, fones de ouvido ou

qualquer ransmissor, gravador ou recepor de dados, imagens, vídeos e mensagens, denre

ouros); dicionário; aposila; maerial didáico; livros; manuais; impressos; anoações; bebidas com

róulos, denre ouros.

7.31 Havendo a consaação de consula, uilização e/ou posse de qualquer maerial ciado acima o

candidao será ELIMINADO dese Processo Seleivo;

7.32 Os maeriais e equipamenos mencionados no iem 7.30 dese Edial deverão ser enregues

aos scais de sala anes do início das avaliações, para serem devolvidos ao seu érmino. A
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Empresa SC Treinamenos não se responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos

maeriais e equipamenos.

7.33 Fica expressamene permiido que a Empresa SC Treinamenos poderá soliciar, a qualquer

empo e a qualquer candidao a sua idenicação dailoscópica e foográca, bem como a revisa

pessoal, de seus perences, por quaisquer meios, inclusive elerônicos.

7.34 Fica vedado, sob pena de ELIMINAÇÃO, ainda:

7.34.1 Qualquer comunicação e/ou procedimeno a m de roca ou busca de informações em

conjuno ou aravés de ouro Candidao.

7.34.2 O uso ou posse de óculos escuros e/ou espelhados, exceo por prescrição médica que poderá

ser soliciada a respeciva comprovação.

7.34.3 Ausenar-se da sala sem a companhia de um scal.

7.34.4 A ingesão de alimenos e bebidas, com exceção de água e alimenos acondicionados em

embalagem plásica ransparene sem róulos e ou eiqueas ou medicação cuja prescrição médica

deve ser comprovada.

7.34.5 Promover aleração do local de provas ou promover umulo por discordar do local

indicado.

7.35 Não serão permiidos o acesso e a realização da avaliação escria objeiva com qualquer

produo alimenício (sólido ou líquido) que não eseja alocado em maerial inegralmene

ransparene.

7.36 A avaliação escria objeiva será corrigida por processo opoelerônico/digial, sendo somene

consideradas as resposas ransferidas apropriadamene para o carão-resposa, sendo o único

documeno válido para a correção da avaliação, desconsiderando-se qualquer marcação que o

candidao enha feio no caderno de quesões da prova.

7.37 Não serão subsiuídos os carões por erro do candidao nem aribuídos ponos às quesões

não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alernaiva, emendas ou rasuras, a lápis ou com

canea esferográca de ina com cor diversa das esabelecidas ou em desacordo com as insruções

conidas nese edial ou no caderno de provas e/ou carão-resposa.
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7.38 O candidao, ao encerrar a avaliação escria objeiva, enregará ao scal de sua sala o carão-

resposa devidamene assinado.

7.39 Os 3 (rês) úlimos candidaos de cada sala, onde for realizada a avaliação escria objeiva,

somene poderão reirar-se após o úlimo candidao enregar a avaliação, devendo assinar a ATA

de encerrameno da avaliação escria objeiva. O candidao que se recusar e/ou criar qualquer

embaraço com esa obrigação será ELIMINADO do cerame.

7.40 O gabario da avaliação escria objeiva será divulgado no local indicado no iem 1.4.2 dese

Edial, conforme cronograma disciplinado no iem 2 dese Edial.

7.41 Os cadernos de avaliações carão disponíveis na “área do candidao” no sie elerônico da

Empresa SC Treinamenos: htps://poral.screinamenos.selecao.sie, a parir da publicação do

gabario aé a homologação nal do cerame.

7.42 O coneúdo programáico para a avaliação escria objeiva é o consane no Anexo I dese

Edial.

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

8.1 A Avaliação de Tíulos erá caráer CLASSIFICATÓRIO, conforme criérios consanes nese

iem.

8.2 Os cargos/funções que erão cômpuo de ponuação concernene à Avaliação de Tíulos esão

descrios no iem 3.

8.3 O candidao deverá reunir os íulos que preende que sejam avaliados, digializá-los e fazer a

junada (upload) da imagem (exensão .png, .jpg, .jpeg, .pdf, .zip e .rar com amanho máximo

permiido de 7 megabyes) do arquivo elerônico direamene na área do candidao.

8.3.1 O envio da imagem/arquivo é de responsabilidade exclusiva do candidao, devendo ser

aesado inclusive a sua legibilidade e inegridade, sob pena de desconsideração e não avaliação.

8.3.2 A Empresa SC Treinamenos não se responsabiliza por qualquer ipo de problema que

impeça a chegada da documenação a seu desino, ordem écnica dos compuadores, falhas de

comunicação, bem como por ouros faores que impossibiliem o envio.
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8.3.3 O candidao deverá maner aos seus cuidados a documenação original ou cópia

devidamene auenicada para que, caso haja qualquer quesionameno da sua

auenicidade/inegridade pela equipe organizadora do Processo Seleivo ou por erceiros, seja

enviado via correio.

8.3.4 Caso a Empresa SC Treinamenos diligencie o candidao para envio do documeno original

e/ou cópia auenicada via correio e o seu envio não seja realizado no prazo assinalado, a

ponuação obida será cancelada, em sua inegralidade, além das demais sanções que porvenura

possam ser impuadas, mesmo após o cerame já er sido homologado.

8.3.5 Para análise dos íulos os candidaos deverão enviar imagem digializados com niidez, se

for o caso, frene e verso, sendo um arquivo por íulo. Caso necessário, oriena-se a uilização de

ferramenas online de união de arquivos, para garanir que seja enviado apenas um arquivo para

cada íulo.

8.3.6 O envio dos íulos deverá obedecer ao cronograma esabelecido conforme iem 2 do

presene Edial.

8.3.7 A Avaliação de Tíulos será apurada por avaliadores designados pela Empresa SC

Treinamenos por meio da análise dos documenos proocolados.

8.4 Somene serão considerados, para efeios de ponuação, os íulos dos cursos concluídos aé a

daa da publicação do presene Edial.

8.5 A não apresenação de documenos para a avaliação de íulos, por pare do candidao, sujeiá-

lo á apenas a classicação obida no resulado da avaliação escria objeiva.

8.6 Uma vez enviados os íulos, não serão aceios acréscimos, modicações e/ou subsiuições de

documenos. A noa máxima que poderá ser aferida ao candidao na Avaliação de Tíulos é de 3

(rês) ponos.

8.7 Os Tíulos de PÓS-GRADUAÇÃO serão avaliados conforme as orienações a seguir:

8.7.1 Não serão avaliados íulos exigidos como requisio para provimeno da função;

8.7.2 Não serão avaliados íulos de especialização, mesrado e douorado, não reconhecidos pelos

órgãos ociais, ou que a insiuição educacional eseja em processo de reconhecimeno;

8.7.3 Os íulos de mesrado e douorado obidos no exerior deverão ser validados por insiuição

nacional brasileira, na forma da lei;
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8.7.4 Os documenos redigidos em língua esrangeira deverão ser acompanhados por radução

juramenada.

8.8 A avaliação dos íulos de pós-graduação em nível de especialização, mesrado ou douorado

não é cumulaiva e é limiada a um único íulo de pós-graduação. Caso o candidao enregue

mais de um íulo, será avaliado unicamene o de maior valor denido na abela consane abaixo:

Cursos de Pós-Graduação:

Tiulação Ponuação

Diploma de curso de Pós-Graduação em nível

de Douorado, no componene curricular em

que se inscreveu ou na área de Educação.

3 (rês) ponos

Diploma de curso de Pós-Graduação, em nível

de Mesrado, no componene curricular em que

se inscreveu ou na área de Educação.

2 (dois) ponos

Diploma de curso de Pós-Graduação em nível

de Especialização, no componene curricular

em que se inscreveu ou na área de Educação.

1 (um) pono

Ponuação Máxima 3 (rês) ponos

9. DA CLASSIFICAÇÃO

9.1 A classicação dese Processo Seleivo obedecerá às disciplinas consanes a seguir.

9.2 A Avaliação Escria Objeiva erá valor de, no máximo, 10(dez) ponos.

9.3 A Avaliação de Tíulos erá valor de, no máximo, 3(rês) ponos.

9.4 O resulado do cerame será o valor da noa da Avaliação Escria Objeiva e para os cargos de

Professores será a somaória ariméica, do valor da noa da avaliação escria objeiva e do valor

aribuído a noa da avaliação de íulos, Noa Final = noa da avaliação objeiva + valor aribuído a

noa da avaliação de íulos.



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE GAROPABA

9.5 Em caso de empae na noa nal dos candidaos classicados nese Processo Seleivo, erá

preferência o candidao que, na seguine ordem:

9.5.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessena) anos, compleados aé o úlimo dia da inscrição

nese Processo Seleivo, de acordo com o previso no parágrafo único do ar. 27 da Lei Federal nº

10.741, de 1º de ouubro de 2003 e alerações – Esauo do Idoso.

9.5.2 Obiver o maior número de aceros na prova objeiva de conhecimenos especícos.

9.5.3 Obiver o maior número de aceros na prova objeiva de conhecimenos gerais.

9.5.4. Que iver maior idade.

9.5.5 Tiver exercido a função de jurado, conforme arigo 440 do Código de Processo Penal. O

candidao que iver o ineresse de er aribuído ese criério de desempae deverá assinalar a

opção no momeno da inscrição.

9.5.5.1 Os candidaos a que se refere a função de jurado serão convocados, anes do resulado do

Processo Seleivo, para a enrega da documenação que comprovará o exercício da função

declarada.

9.5.5.2 Para ns de comprovação da função jurado, serão aceios ceridões, declarações, aesados

ou ouros documenos públicos (original ou cópia auenicada em carório) emiidos pelos

Tribunais de Jusiça Esaduais e Regionais Federais do País, nos ermos do ar. 440 do CPP, a

parir de 10 de agoso de 2008, daa da enrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.

9.5.6 A lisagem, com a ordem de classicação dos candidaos, será elaborada com base no

número de ponos de cada candidao, sendo apresenada em ordem decrescene, divulgada nos

locais de publicações ociais dese Edial.

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

10.1 Caberá inerposição de recursos à Empresa SC Treinamenos, conforme denido no iem 2

dese Edial, conados a parir da daa de publicação, a respeio de:

10.1.1 impugnação dese Edial;

10.1.2 revisão do indeferimeno de inscrição;

10.1.3 revisão de quesão e do gabario da avaliação escria objeiva;

10.1.4 revisão da noa da avaliação escria objeiva;

10.1.5 revisão da noa da avaliação de íulos;

10.2 Os recursos deverão ser inerposos direamene por meio do sie elerônico

htps://poral.screinamenos.selecao.sie, na área do candidao.
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10.3 O recurso deverá obedecer, enre ouros, os seguines requisios:

10.3.1 fundamenação com argumenação lógica e consisene;

10.3.2 ser individual para quesões diferenes, se for o caso;

10.3.3 esar relacionado ao próprio recorrene e ao objeo, denido no cronograma iem 2 dese

Edial.

10.3.4 no caso de recursos conra quesões ou gabario, deverá ser elaborado um recurso para cada

quesão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão coner indicação do número da

quesão e coner cópia da bibliograa mencionada. Simples pedidos de revisão de quesões não

serão analisados.

10.4 Os recursos que não esiverem de acordo com o disposo nos iens acima serão liminarmene

indeferidos.

10.5 Não será aceio pedido de recurso de qualquer naureza, via fax, correios elerônicos ou

apócrifos de forma diferene do previso no iem 10.2 dese edial.

10.6 Somene será apreciado o recurso que for expresso em ermos convenienes e que apone as

circunsâncias que o jusique.

10.7 Não será aceio recurso inerposo fora prazo denido nese edial, sendo considerada a daa

e hora de seu proocolo.

10.8 As decisões dos recursos esarão disponíveis direamene na área do candidao no sie

elerônico da Empresa SC Treinamenos: htps://poral.screinamenos.selecao.sie o resulado na

forma de exrao (procedene, improcedene ou parcialmene procedene), publicados nos locais

especicados no iem 1.4.2 dese Edial.

11. DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

11.1 Homologado o resulado, a municipalidade, havendo necessidade, nomeará o candidao

classicado para o exercício do cargo, por ordem crescene de classicação, o qual será nomeado

na forma mencionada nese Edial.
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11.2 São requisios básicos para a invesidura em cargo público de caráer emporário:

11.2.1 A aprovação nese Processo Seleivo.

11.2.2 O candidao deverá enregar, após o recebimeno da convocação, os seguines documenos:

11.2.3 Ficha cadasral preenchida;

11.2.4 Foo 3X4;

11.2.5 Comprovane de esado civil (ceridão de nascimeno ou casameno);

11.2.6 Cédula de idenidade;

11.2.7 Comprovane de inscrição no CPF em siuação regular: (sie

htps://servicos.receia.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsulaSiuacao/ConsulaPublica.asp);

11.2.8 Tíulo de eleior físico ou digial;

11.2.9 Comprovação de quiação com as obrigações eleiorais: (sie

htps://www.se.jus.br/servicos-eleiorais/auoaendimeno-eleioral#/ceridoes-eleior);

11.2.10 Cericado de quiação das obrigações relaivas ao serviço miliar, quando do sexo

masculino (dispensado a parir de 31/12 do ano em que complear 45 anos de idade);

11.2.11 Comprovane de escolaridade (Habiliação para o cargo conforme Edial);

11.2.12 Ceridão de regisro aivo no Conselho de Classe da caegoria para aquelas aividades

desenvolvidas por prossões regulamenadas.

11.2.13 Careira prossional de rabalho digial (App Careira Digial de Trabalho, pare onde

consa ouros vínculos);

11.2.14 Ceridão de nascimeno de lhos (as). Quando menor de 06 (seis) anos acompanhada do

carão de vacinação em dia e, quando maior de 06 (seis) anos, acompanhada do comprovane de

frequência escolar;

11.2.15 Comprovane de inscrição no CPF dos dependenes;

11.2.16 Comprovane de endereço (comprovane de água, luz, inerne, elefone residencial ou

IPTU dos úlimos 60 dias). No caso de o comprovane não esar no nome do candidao, cônjuge

ou pais, apresenar declaração do iular;

11.2.17 Declaração de não acumulação ilegal de cargos públicos;

11.2.18 Declaração de não er sofrido penalidades disciplinares;

11.2.19 Declaração de bens e valores, acompanhada da Declaração do Imposo de Renda do

exercício anerior. Em caso de ser conribuine iseno apresenar a Declaração do Imposo de

Renda para Conribuine Iseno devidamene preenchida;

11.2.20 Declaração de dependenes para ns de descono do imposo de renda na fone;

11.2.21 Declaração de relação de parenesco;

11.2.22 Declaração de comprovação de residência;
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11.2.23 Ceridões judiciais de 1º grau (cível, criminal e execuções scais) expedidas pela Jusiça do

Esado em que morou nos úlimos 5 anos;

11.2.24 Termo de Compromisso da Políica de Segurança da Informação.

11.2.25 Havendo necessidade de esclarecimeno referene à documenação enregue pelo

candidao para ns de conraação, será o mesmo noicado, sendo-lhe concedido o prazo

improrrogável de aé 02 (dois) dias úeis após a noicação, para solucionar a inconsisência

deecada. Findo ese prazo, sem solução apresenada pelo candidao, será ese auomaicamene

desclassicado desa seleção.

11.2.26 Os documenos mencionados serão enregues no ao da convocação.

11.3 As aribuições do cargo podem jusicar a exigência de ouros requisios esabelecidos em

Lei.

11.4 A perda ou suspensão do gozo dos direios políicos será congurada, caso a Adminisração

Municipal ome ciência da exisência de senença, com rânsio em julgado de:

11.4.1 Cancelameno da nauralização;

11.4.2 Reconhecimeno da incapacidade civil absolua;

11.4.3 Condenação penal, enquano durarem os seus efeios;

11.4.4 Condenação em processo judicial insaurado por força de aos de improbidade

adminisraiva.

11.5 O não cumprimeno dos requisios disciplinados nese Anexo impede a conraação do

candidao e gera sua desclassicação.

12. DO EXAMEMÉDICO ADMISSIONAL

12.1 O candidao aprovado e convocado para conraação deverá submeer-se, obrigaoriamene,

ao Exame Médico Admissional, de caráer eliminaório, desinado à vericação de sua apidão

física e menal para o exercício das aribuições do cargo;

12.2 Na ocasião da enrega da documenação, esando esá em conformidade, será fornecido ao

candidao uma Guia de Encaminhameno para realização do exame médico admissional,

conendo daa e horário previamene agendados. Fica desde já esabelecido que não será
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permiida a aleração da daa designada para a realização do exame. O não comparecimeno no

dia e horário indicados implicará na desclassicação do candidao no presene Processo Seleivo.

12.3 Para os cargos especicados na Tabela do iem 12.6, o candidao aprovado e convocado

deverá, obrigaoriamene, realizar exames pré-admissionais especícos anes da consula médica

com o Médico do Trabalho. Após a enrega da documenação e sua conferência, o candidao

receberá, juno à Guia de Encaminhameno, a relação dos exames exigidos para seu cargo.

12.4 O candidao erá o prazo improrrogável de aé 10 (dez) dias corridos, conados a parir do

recebimeno da guia, para:

a) Realizar odos os exames pré-admissionais exigidos;

b) Comparecer ao seor de Recursos Humanos (RH) para apresenação dos resulados;

c) Agendar a consula médica com o Médico do Trabalho;

d) E efeivamene comparecer à consula médica admissional.

12.5 Todo o processo acima descrio deverá esar inegralmene concluído denro do prazo de 10

(dez) dias corridos. O não cumprimeno de qualquer uma dessas eapas no prazo esipulado

implicará na desclassicação do candidao no presene Processo Seleivo.

12.6 EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS

(Retificação nº 01 Edital de processo seletivo nº 001/2026)

Cargo Exames

Merendeira
Hemograma, VDRL Coproculura e

Parasiológico de Fezes

Servene Hemograma e VDRL

Moorisa Escolar
Hemograma, VDRL Acuidade Visual,

Audiomeria e Elerocardiograma

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Fica delegada compeência à Empresa SC Treinamenos, para:

13.1.1 Receber as inscrições;

13.1.2 Receber os pedidos e decidir sobre as condições especiais para realização das provas;
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13.1.3 Receber as soliciações de reserva de vaga das Pessoas com Deciência (PcD);

13.1.4 Deferir e indeferir as inscrições;

13.1.5 Emiir os documenos de conrmação de inscrições;

13.1.6 Presar informações sobre o Processo Seleivo;

13.1.7 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir as avaliações previsas nese Processo Seleivo,

bem como divulgar seus respecivos resulados;

13.1.8 Receber e julgar os recursos previsos nese Edial;

13.1.9 Publicar o resulado deniivo do Processo Seleivo.

13.2 Será excluído do Processo Seleivo o candidao que:

13.2.1 Promover umulo, inciar violência ou realizar descoresias com qualquer ouro candidao

ou membro das equipes encarregadas da aplicação das avaliações;

13.2.2 For surpreendido durane a aplicação da avaliação escria objeiva - ou oura que seja

vedado - em comunicação com ouro candidao, verbalmene, por escrio ou por qualquer oura

forma;

13.2.3 For agrado, fazendo uso de qualquer meio, na enaiva de burlar qualquer avaliação, ou

for responsável por falsa idenicação pessoal;

13.2.4 Afasar-se da sala da avaliação escria objeiva, a qualquer empo, sem o acompanhameno

de scal;

13.2.5 Ausenar-se da sala da avaliação escria objeiva, a qualquer empo, porando o caderno de

provas e ou carão resposa;

13.2.6 Recusar-se a proceder a auenicação digial do carão-resposa ou de ouros documenos,

nos ermos dese Edial;

13.2.7 Recusar-se, em quaisquer das eapas, submeer-se a scalização elerônica e/ou física;

13.2.8 Recusar-se a cumprir ou insigar ourem a não cumprir as deerminações da equipe

responsável do cerame;

13.2.9 Deixar de apresenar os documenos comprobaórios dos requisios exigidos nese Edial,

no momeno e no prazo da conraação;

13.2.10 Deixar de adoar medidas saniárias, denidas nese Edial, ou em normaiva especíca a

ser xada.

13.3 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seleivo, seja qual for o

moivo da ausência do candidao, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos
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esipulados no documeno de conrmação de inscrição, nese Edial e em ouros Ediais referenes

às fases dese Processo Seleivo Simplicado.

13.4 É vedada a inscrição nese Processo Seleivo de membros da Comissão Permanene de

Processo Seleivo e Concurso Público nomeados pelo Município de Garopaba e de funcionários da

Empresa SC Treinamenos.

13.5 Os casos omissos serão resolvidos conjunamene à Comissão Especial do Processo Seleivo,

conforme Poraria emiida pelo Poder Execuivo, para ese cerame.

13.6 O Foro para dirimir qualquer quesão relacionada a ese Processo Seleivo é o da Comarca de

Garopaba.

Garopaba/SC, 22 de abril de 2026.

JORGE AUGUSTO DA SILVA CHAVES

Prefeio em Exercício

FERNANDA ALVES CANDIDO

Secreária de Adminisração

JULIANA DE ABREU

Secreária de Educação e Culura


